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REQUERJMENTÜ N. {}8812*23

Reqrreir* a Me§a Eiretora da Câmara Municipat de Agrestina,

Estado de Psrnambucc, depois de ouvid* o Plenário e preenchidâs as

farrnalidades regimentais que seja ccnsignada na ATÂ da presente Retrnião

',YOTO§ DE PROFUI{B0 fE§ÀR" pelo falecimento da Se*hora

Âparecida Mari* Xavier (Liliane), oc*rrido no dia 22 de abril slo colrente

ano.

JUSTTFICATIVÂ ORÀL:

A sâudosa falc*ida residia n* Síti* Saquinho deste Município,

contava cam 31 anos de idads, era Filha do Sr. AntÔnia Saruê e da Sra.

Nena, deixando enlutados: Pai, Mãe, Filha, parentes e amigos"

Aos seus tamiliares ÍlCIssâs sinceras candaÍências, reiterando que

esta Câmara não poderia deixar de se associar ao sÊu pesâr. Manifestamas

nsssü prafund* respeito, rogand* a Ds*s que traga conforto aos corações

enlutados. Desejamos qBÊ e sM, eons*ia e a força da fé reinem no meio de

todos, primandc s amür a Deus sobre t*das as coisas"

Da decisãa desta Casa Legislativa Municipal, dê-se ciência a toda

familia enlutada, a imprensa escrita, falai&a e televisada da regiãc.

Plenáriç "Iosé Barb*sa Véras, eur 24 de abril de 20?3.
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